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C â~ikmAF-ZA tiUt1ICIFL CONt3C1HEIRO FIETE: 
CE:L:: 3,40e i::NAS GERÁ:s 

PROJETO DE LEI No. 0089/94 

Assunto:DA DENOHINACAO A RUA 09 (NOVE) DO BAIRRO 
MANOEL CORREA DE AMADEU CORREA. 

A C.iïara L1un 1 C 1 p a Ï cie Conselheiro La1aiete 
decïet ;. 

ART io A rua 09 (nave) do Bairro Manoel Corra 
a denominar .... e Rua AMADEU CORRA. 

ART. 20. Revogam---se as disposiç6es em contrario, ent:r....id 
esta Lei em vigor na data de sua puhlicaço. 
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SALA DAS SESSES, 27 DE MAIO DE i994. 
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JUSTIFICATIVA 

c: vias :1ica o consiste: t ivi numa 
ma oportun1daGE II O 

tc)Iï r, a q e i-i a. cji: cie ai ..tma Eorma t 1VEÏam 
aç.o navic;a co Ufl1CiiO, sE:ja no trabalho ou no convívio 

.im leTbïanças cue marc:av:sï! sua passaçjEm Em nosso 
rtanto, naca ma:Ls usto c;o ïEncier estas hoivIia;Ens. 

ele- AMADEU CORRA c u J o n orne mer cc: e i c: ar 
çr para a psteriacie, raz:s.o c.i( peço o apoio cc iYEUS 

).ïES na a.c:'vaç.o co pïe.scnt e ro:j et o de L..E1 

('1*. r.Aç' ç'r.ç'.ç çc' ii-i. :. ,.J. h.LtJ .Lir'4. 
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C,ÃMPhRA ti U 141 C 1 F L ti E: C D14 S - L A F 1 E: T E 
CEP 36400-000 - MINAS GERAIS 

Ï::AFrEl:; DA COMISSÃO n: E:CONOMI , POL. TI C URE'NA 
kUkit1 ('i 1 hú JL. íO 1 1 1 C) //'?4 

RELATÓRIO 

Topônimo de Via Púb 1 ic:a 

F UNtI ÁMEN TAÇO 

nomenc: 1 atura de v:ia pCb 1 ic:a c:onsubst anc lada neste 
l::i_Ojefo de L.e:i atende aos reciuisitos técnicos para a 
sua tralTlit :.çiçj 

CONCLUS%O 

F.:st a Com iss.o ë de parecer Pavorve1 pela tramit ao 
reyimenta1 dopre li f' F'rojeto de L.ei 

SÂL DÁ3 COMI ss;E:S 2i DE: JUNHO i:'t: :1.994 
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CEHçI;.b JI-IICIPL.. DE CH4S - LFI 

PARECER ['A coiiisso ['E: REL'ÁÇO AO PROJETO 
No. 89/94. 

VEREADOR I Y RIBEIRO 

VEREÂLIC)R WANtIRL Y JOSÉ LIE FARIA 

VE A SILVA TAVÁR 

P 3V / 94 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto 
de Lei No. 89/94 deva ser aprovado com a sua Reda\ca 
Original 



Art. 2* - Revsa.ms as disp.S~ a asateti., atirdo as 
• te Lei a ~ na data tina )sblioflo. 

IaS, portaS, a todos as atufldotis a **a. a~ 
Maalo s nsssqi. data Lii o aseus, qa a s 
• a twa  w~ 1r, tão tnt.iraats as asia - 

PALLQTØ DA rwwsflØPA *tMXOIPAL Dl ' , y 4 ' LAflXEfl, 
£06 09 DE SflO DE 1994. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Z N L579'*4 

M D*(1l1Wk7tO À RUA 09 (lou) DO 3AXRTtO 
ISIOZ. 0O1tttA DS MUD1 OOR7tL. 

£ ebne W~31111111 ti Omiti b.j  Tatsi*ti &nnta  
si, Pnfiito 1_taipal10  mugimo a azints Lii $ 

A na 09 (nns) do Bairro Manni Osrr'$a passa a dan 
tms Rua iná= fl. 


